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EDITAL N° 01/2024 

CONCURSO PÚBLICO 

 

Abre inscrições e define normas para o Concurso 

Público destinado ao provimento de vagas de caráter 

efetivo do quadro do Município de Balneário 

Rincão/SC.  

 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO/SC, torna pública a abertura de inscrições e 

estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público. O presente Concurso 

Público reger-se-á pelas normas estabelecidas neste Edital e pela legislação vigente, quais 

sejam Lei Municipal n. 287, de 28 de abril de 2017 e suas alterações, Lei Municipal n. 443, 

de 12 de dezembro de 2019, Lei Municipal n. 513, de 24 de novembro de 2021.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus 

anexos e posteriores retificações, caso existam, visa o preenchimento de vagas no quadro 

de pessoal do Município de Balneário Rincão/SC, observado o interesse da Administração 

e o prazo de validade deste Edital. 

1.2 O Concurso Público será executado sob a responsabilidade da Universidade do Extremo 

Sul Catarinense, mantida pela Fundação Educacional de Criciúma, doravante denominada 

FUCRI/UNESC e Banca Examinadora. 

1.3 A validade do Concurso Público é de 01 (um) ano podendo ser prorrogada por igual 

período, conforme interesse da administração pública.   

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste 

Edital, seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente. 

1.5 Os resultados, após publicação em Diário Oficial, serão divulgados no seguinte endereço 

eletrônico: https://unesc.selecao.net.br/. 

1.6 O cronograma do Concurso Público está no ANEXO IV do presente edital. 

 

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

2.1 O classificado será chamado durante a vigência do presente Concurso Público para 

ocupação dos cargos, conforme ordem de classificação. 

2.2 Os requisitos e as atribuições do cargo estão descritos no ANEXO II do presente edital. 

2.3 O cargo, a vaga, a remuneração e a carga horária estão relacionadas no ANEXO III do 

presente edital.  

2.4 O horário/período de trabalho obedecerá à jornada prevista, conforme a necessidade 

considerando as peculiaridades que o cargo exige. 

 

2.5. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DO CARGO 

2.5.1 Ser aprovado no Concurso Público. 

2.5.2 Estar em gozo dos direitos políticos. 

2.5.3 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 

2.5.4 Estar quite com as obrigações eleitorais. 

2.5.5 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 2.2 deste edital. 

2.5.6 Ter idade mínima de 18 anos, completos na data da posse. 

2.5.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.5.8 Cumprir as determinações deste edital. 
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2.6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PCD):  

2.6.1 Fica assegurado à pessoa com deficiência (PcD) o direito de se inscrever no Concurso 

Público, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que as atribuições 

do cargo sejam compatíveis com a sua deficiência. 

2.6.2 Para atender ao percentual estabelecido no §1º, do art. 1º, do Decreto nº 9.508/2018, 

de 5% (cinco por cento) de reserva de vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o 

candidato que realizar a inscrição neste formato será incluído na listagem classificatória 

geral, de ampla concorrência e em listagem classificatória específica, para vagas 

reservadas.  

2.6.2.1 A 5ª (quinta) vaga para cada um dos cargos será destinada a primeira pessoa 

classificada na listagem específica, se esta ainda não foi contemplada com as vagas da 

listagem classificatória geral. Após, seguirá a listagem classificatória geral, sempre 

observando o percentual de 5% (cinco por cento) para uma nova vaga reservada para 

pessoa com deficiência, conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal  e do 

Conselho Nacional de Justiça em que, a ordem de nomeação  dos candidatos portadores 

de deficiência, deve seguir, a seguinte sequência no caso de reserva de 5% das vagas aos 

deficientes em que deverão ser nomeados nas seguintes  vagas: 5ª vaga, 21 vaga, 41ª vaga, 

61ª vaga e assim sucessivamente. 

2.6.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas 

categorias discriminadas na Lei Estadual n. 17.292/2017 e na Lei n. 14.126/2021, que inclui 

pessoas com visão monocular.  

2.6.4 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 

b) enviar via upload em um único arquivo em formato .pdf, nos termos do item 2.6.4.1, o 

laudo médico que deverá ter sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de 

encerramento das inscrições do Concurso Público, contendo o número de inscrição no 

Conselho Regional de Medicina (CRM), atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência. 

2.6.4.1 O candidato com deficiência poderá enviar, de forma legível, em um único arquivo 

em formato .pdf, até às 16h (dezesseis horas) do último dia de inscrições, via upload pelo 

endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ em área específica do candidato, cópia 

simples do laudo médico a que se refere a alínea “b” do subitem 2.6.4 deste edital. Após 

esse período, não é mais permitido o envido do documento, bem como não será aceito 

documentos enviados por nenhum outro meio. 

2.6.4.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato, 

sendo que cabe ao candidato a conferência do envio do seu documento em sua área do 

candidato. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 

impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

2.6.4.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original constante 

da alínea “b” do subitem 2.5.4 deste edital. Caso seja solicitado pela FUCRI/UNESC, o 

candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para 

confirmação da veracidade das informações. 

2.6.4.4 O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
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2.6.4.5 O candidato poderá verificar a partir do dia 04 de outubro de 2024, por meio de link 

específico disponível na sua área do candidato no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, a resposta de sua solicitação para concorrer as vagas 

reservadas aos candidatos com deficiência.  

2.6.4.6 A inobservância do disposto no subitem 2.6.4 deste edital acarretará a perda do 

direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos com deficiência e ao não atendimento às 

condições especiais necessárias quando das solicitações de atendimento especializado.   

2.6.4.7 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com 

deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção 

das provas, aos critérios de aprovação e todas as demais normas de regência do Concurso 

Público. 

2.6.4.8 O candidato que se declarar deficiente deverá comprovar sua deficiência no período 

de apresentação dos documentos para admissão, e não o fazendo, ou não sendo aceita sua 

documentação comprobatória, será considerado desclassificado da vaga de deficientes e 

concorrerá apenas a vaga de ampla concorrência. 

2.6.4.9 Na inexistência de candidatos habilitados para a vaga destinada às pessoas com 

deficiência, a remanescente será ocupada pelos demais candidatos habilitados, observada 

a ordem de classificação. 

 

2.7 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

2.7.1 O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a 

realização da prova deverá anexar solicitação, assinada, contendo todas as informações 

necessárias para o atendimento, bem como o atestado médico que comprove a necessidade 

do atendimento especial, em um único arquivo em formato .pdf, no link 

https://unesc.selecao.net.br/, entre os dias 29 de agosto a 01 de outubro de 2024, a fim de 

que sejam tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação 

ensejará no indeferimento do pedido.  

2.7.2 Para condições de acessibilidade, o candidato deverá informar no ato da inscrição as 

informações necessárias para o atendimento, bem como anexar atestado médico que 

comprove a necessidade do atendimento observando-se, quanto ao atestado, o disposto no 

item 2.6.4, “b” deste edital, sob pena de indeferimento.  

2.7.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, 

viabilidade e razoabilidade do pedido.  

2.7.4 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá 

fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos descritos 

no item 2.7.1 deste capítulo.  

2.7.5 A criança deverá chegar acompanhada da candidata e de um adulto responsável pela 

sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente 

reservado.  

2.7.6 Celular e demais aparelhos eletrônicos do adulto responsável pela guarda da criança 

deverão permanecer lacrados, em embalagem específica a ser fornecida pela 

FUCRI/UNESC, durante todo o período de aplicação.  

2.7.7 Não será disponibilizado, pela FUCRI/UNESC, pessoa que fique responsável pela 

guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização 

da prova.  

2.7.8 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova acompanhada de um fiscal.  
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2.7.9 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e um fiscal, 

sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata.  

2.7.10 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

2.7.11 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da 

prova objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 2.7.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de 

tempo adicional para realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, enviar cópia simples do laudo 

médico que deverá ter sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de encerramento 

das inscrições do Concurso Público. O laudo deve conter a assinatura do médico com 

carimbo e número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste a 

espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável 

causa da deficiência, e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 

2.7.12 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a 

realização da prova objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 2.7.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de 

nome social durante realização da prova, informando o nome e o sobrenome pelos quais 

deseja ser tratado; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do CPF e do 

documento de identidade (frente e verso). 

2.7.13 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo 

com o nome e o gênero constantes no registro civil, salvo se efetuada a inscrição com o uso 

do nome social. 

2.7.14 O candidato que for amparado pela Lei Federal n. 10.826/2003, e suas alterações, e 

necessitar realizar a prova objetiva armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 

2.7.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de 

portar arma durante realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do Certificado de 

Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 

2.7.15 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n. 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de prova. 

2.7.16 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, 

durante a realização da prova, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja 

expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos 

especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o 

prazo descrito no subitem 2.6.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS 

e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de 

inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do respectivo laudo 

médico que justifique o uso do objetivo, dispositivo ou prótese solicitado. 

2.7.17 O candidato com deficiência que necessitar de prova ampliada deverá, conforme o 

prazo descrito no subitem 2.6.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de 

prova ampliada; 
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b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem de laudo médico, 

emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de encerramentos das inscrições do 

Concurso Público. O laudo deve conter a assinatura do médico com carimbo e número de 

sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste a espécie e o grau ou o 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, e parecer que 

justifique a necessidade de prova ampliada. 

2.7.18 O candidato que requerer prova ampliada receberá todo material de prova (caderno 

de questões e cartão de respostas) ampliado com fonte Arial, tamanho 24. 

2.7.19 O candidato que necessitar utilizar, durante a realização da prova, medicamentos, 

deverá solicitar, conforme o prazo descrito no subitem 2.6.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS 

e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de 

inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem da receita médica que 

justifique o uso do medicamento. 

2.7.20 O candidato poderá verificar a partir de 04 de outubro de 2024, por meio de link 

específico disponível na sua área do candidato no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de sua 

solicitação de condição especial para realização da prova. 

2.7.21 No caso de indeferimento da solicitação, devido à ausência do documento 

comprobatório, não será permitido o reenvio de documento, cabendo apenas o prazo 

recursal para reanalise da documentação já enviada, conforme os termos do Edital. 

2.7.22 Cabe ainda ao candidato a conferência que seu documento foi devidamente anexado 

em área específica. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por documentos corrompidos 

ou qualquer falha no momento do envio. 

2.7.23 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, reservando-se o Munícipio de Balneário Rincão/SC e a FUCRI/UNESC o direito 

de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma 

completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1.1 A taxa de inscrição deverá ser paga mediante boleto bancário emitido no ato de 

inscrição, ou a 2° via do boleto disponível na área do candidato, cujos valores são: 

a) R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cargos de nível superior.  

b) R$ 100,00 (cem reais) para cargos de nível médio. 

c) R$ 80,00 (oitenta reais) para cargos de nível fundamental. 

3.1.2 O pagamento da taxa de inscrição e a compensação bancária deverão ser efetuados 

do dia 29 de agosto de 2024 ao dia 01 de outubro de 2024, até as 16h, respeitado o horário 

bancário. 

3.1.3 Será indeferido a inscrição em que o pagamento for efetuado após o período estipulado 

no presente Edital e em hipótese alguma será devolvido o pagamento que ocorrer 

posteriormente ao período estipulado no item 3.1.2. 

3.1.4 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por 

meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC/TED, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as 

especificadas neste Edital. 
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3.1.5 No caso de feriado ou suspensão do atendimento bancário, o pagamento do boleto 

deverá ser antecipado para o primeiro dia útil que anteceder à data do último dia de inscrição. 

3.1.6 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.1.7 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 

concursos públicos. 

3.1.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do Concurso Público por conveniência da 

Administração Pública. 

 

3.2 DAS NORMAS PARA INSCRIÇÃO 

3.2.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, solicitada no período entre 10 (dez) horas do dia 29 de agosto 

2024 e 16 (dezesseis) horas do dia 01 de outubro de 2024 (horário oficial de Brasília/DF). 

Não será deferida a inscrição cujo pagamento da taxa tenha sido efetuada após esse 

período. 

3.2.3 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de 

inscrição. Preenchendo todos os campos obrigatórios e imprimindo o boleto bancário para 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.2.4 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do formulário 

de inscrição online no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ e o pagamento da 

taxa de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição relativa 

ao respectivo cargo selecionado. 

3.2.5 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 

tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não 

poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

3.2.6 A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por inscrição não recebida por falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitarem a transferência dos dados, impressão dos documentos ou pagamento 

da taxa de inscrição no prazo determinado. 

3.2.7 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 

apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará o cancelamento da inscrição do 

candidato e a anulação de todos os atos que tenha praticado. Será cancelada a inscrição e 

serão anulados os atos decorrentes do candidato que prestar declarações falsas, inexatas 

ou que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital, mesmo que o 

candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

3.2.8 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo estabelecido, bem como a realizada 

via postal, via fax, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

3.2.9 Cada candidato poderá realizar somente uma inscrição no Concurso Público de que 

se trata este edital. 

3.2.9.1 No caso de o candidato efetivar/pagar duas ou mais inscrições, será considerada 

válida a última inscrição efetuada. 

3.2.10 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, inclusive dos requisitos exigidos no momento da 

posse, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2.11 Não serão aceitos pedidos de isenção de taxa de inscrição, exceto para os candidatos 

amparados pelas Lei n. 10.567/1997, com as alterações promovidas pela Lei n. 18.559/2022 

do Estado de Santa Catarina. 
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3.2.11.1 O candidato deverá requerer a isenção por meio da Área do Candidato, na opção 

“solicitar isenção” no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, até as 16h do dia 12 

de setembro de 2024. 

3.2.11.2. O candidato deverá enviar via upload em um único arquivo em formato .pdf, para 

fim de comprovação da condição de doador de sangue, de medula ou de leite humano. Para 

doadores de sangue será necessário enviar o comprovante emitido por entidade oficial 

ou credenciada pela União, Estado ou Município, que deverá discriminar o número e 

a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes 

nos últimos 12 (doze) meses, contados da data de publicação do presente edital; e 

para fim de comprovação da condição de doador de medula óssea será necessário 

enviar a carteira com o número de inscrição junto ao Registro Nacional de Doadores 

de Medula Óssea (REDOME). Para pessoas doadoras de leite humano, deve ser 

comprovada, no mínimo, uma doação mensal pelo período mínimo de 4 (quatro) 

meses antecedentes à data da inscrição do presente Edital.  

3.2.12 Os resultados dos pedidos de isenção estarão disponíveis na Área do Candidato, no 

endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, no dia 18 de setembro de 2024. 

3.2.13 Caso a documentação comprobatória esteja incompleta ou irregular, a isenção do 

pagamento da taxa de inscrição do candidato será indeferida, cabendo a ele realizar o 

pagamento da taxa durante o período de inscrição, sob pena de seu indeferimento. 

3.2.14 No caso de indeferimento da isenção da taxa de inscrição, devido à ausência do 

documento comprobatório, não será permitido o reenvio de documento. 

 

4. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

4.1 A prova objetiva será aplicada na data de 20 de outubro de 2024 das 14h às 17h, na 

cidade de Criciúma - Estado de Santa Catarina, na Unesc – Universidade do Extremo Sul 

Catarinense – Endereço: Av. Universitária, 1105 - Universitário, Criciúma - SC, 88806-000, 

podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a 

capacidade de alocação do município. 

4.1.1 A alocação dos candidatos no local designado para a prova objetiva será definida pela 

instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, 

a fim de resguardar a segurança do Concurso Público. A distribuição se dará de acordo com 

a viabilidade e adequação do local, não necessariamente havendo a alocação dos 

candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências. Ainda, 

poderá ocorrer a reunião de candidatos com necessidades em local de provas específico, a 

fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 

4.1.2 A FUCRI/UNESC reserva-se ao direito de alterar o local de prova em caso de 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas. 

4.2 As relações de homologação das inscrições deferidas, bem como o local de realização 

da prova, serão disponibilizadas via endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, sendo 

que o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico para verificar tais 

informações. 

4.3 É responsabilidade do candidato confirmar a homologação da sua inscrição e o local e 

horário de realização da prova a partir do dia 15 de outubro de 2024, no seguinte endereço 

eletrônico: https://unesc.selecao.net.br/. 

4.4 O candidato somente poderá realizar a prova no local designado pela FUCRI/UNESC. 

 

5. DA PROVA 

5.1 DAS REGRAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA 
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5.1.1 Para os cargos de nível fundamental e médio o Concurso Público consistirá na 

realização de uma etapa: prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.  

5.1.2 Para os cargos de nível superior, o Concurso Público consistirá na realização de duas 

etapas: (a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; e (b) prova de títulos, de 

caráter exclusivamente classificatório. 

5.1.3 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando 

material de prova (caderno de questões e/ou cartão de respostas). 

5.1.4 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização 

somente poderá fazê-lo se acompanhado de um fiscal. 

5.1.5 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de 

questões e o cartão de respostas devidamente preenchido e assinado, com caneta 

esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta. 

5.1.7 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar o 

material de prova e se retirarem da sala simultaneamente. 

5.1.8 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 

prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

5.1.9 Não serão permitidas, durante a realização da prova, a comunicação entre os 

candidatos. 

5.1.10 Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova, 

for surpreendido com: 

a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 

similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 

player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, 

palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc.; 

b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, 

marca-texto e (ou) borracha; 

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc.; 

d) qualquer recipiente ou embalagem contendo líquidos que não seja fabricado com material 

transparente, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante; 

e) qualquer máquina calculadora ou similares e réguas de cálculo. 

5.1.11 Nas dependências físicas em que será realizada a prova, não será permitido o uso 

pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 5.1.10 deste edital. 

5.1.12 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é recomendado que 

os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização da prova. Contudo, nos casos 

previstos na Lei Federal n. 10.826/2003 estando o candidato autorizado, a partir do 

requerimento previsto no item 2.7.1 deste Edital, poderá portar arma de fogo durante a prova. 

Para tanto, o candidato deverá apresentar-se na sala de coordenação do Concurso Público, 

no dia da aplicação da prova, antes do ingresso na sala de prova, para preenchimento do 

termo de acautelamento de arma de fogo para desmuniciar e lacrar da arma, a qual será 

devidamente identificada. A arma de fogo dos candidatos amparados pela lei citada neste 

item ficará de posse do candidato durante a aplicação da prova.   

5.1.13 Sob pena de ser eliminado do Concurso Público, antes de entrar na sala de prova, o 

candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, 

obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico 

relacionado nas alíneas “a” e “b” do subitem 5.1.9 deste edital. 

5.1.14 Durante toda a permanência do candidato na sala de prova, o seu telefone celular, 

assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado 

e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e 
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sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do 

Concurso Público caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em 

funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização da prova. 

5.1.15 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá 

ser mantida embaixo da carteira até o término da sua prova. A embalagem porta-objetos 

somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de prova. 

5.1.16 A FUCRI/UNESC não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 

supracitados. 

5.1.17 A FUCRI/UNESC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova nem por danos a eles 

causados. 

5.1.18 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados 

em edital ou em comunicado oficial. 

5.1.19 Para realização da prova o candidato receberá o caderno de questões e o cartão de 

respostas personalizado. 

5.1.20 É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão de 

respostas de acordo com as instruções nele constantes, não podendo ser substituído, em 

caso de marcação errada ou rasura. 

5.1.21 No cartão de respostas não serão computadas as questões em branco, as questões 

com duas ou mais alternativas assinaladas, as questões rasuradas e aquelas cujo 

preenchimento não seguiu o padrão solicitado. 

5.1.22 O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações 

incorretas no cartão de respostas personalizado. 

5.1.23 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de prova, 

a FUCRI/UNESC tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo. 

5.1.24 Nos dias de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação da prova ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo da prova ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

5.1.25 A FUCRI/UNESC reserva-se o direito de manter os cartões de respostas 

personalizados e cadernos de questões da prova em vias originais por um período de 120 

(cento e vinte) dias a contar da divulgação do resultado do Concurso Público. Após este 

período, o material será destruído. 

 

5.2 DO ACESSO À SALA DE PROVA 

5.2.1 O acesso do candidato à sala de prova será por meio da apresentação de documento 

de identidade válido. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 

pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 

valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira nacional de habilitação (somente o 

modelo com foto). 

5.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

5.2.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 
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5.2.4 O documento apresentado somente será considerado válido se constar, de forma 

visível, a assinatura de seu portador. É vedada a apresentação de documentos sem 

assinatura ou que possuam em seu lugar termos como “não alfabetizado”, “documento 

infantil”, entre outros. 

5.2.5 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos, não apenas no 

ingresso nos locais de provas, como também durante a realização da prova, e em razão da 

proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo 

candidato exclusivamente da Carteira Nacional de Habilitação em meio eletrônico (CNHe) 

ou qualquer outro documento no formato digital. Para fins de identificação civil o candidato 

obrigatoriamente deverá apresentar documento original, no formato físico. 

5.2.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à 

equipe de aplicação documento impresso (original ou cópia simples) que ateste o registro 

da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização 

da prova, ocasião em que será submetido à identificação especial, que compreende coleta 

de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento impresso de registro da 

ocorrência será retido pela equipe de aplicação. 

5.2.7 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

5.2.8 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza. 

5.2.9 O candidato deverá chegar ao local de realização da prova com antecedência mínima 

de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário estabelecido para o início da realização da 

prova. Os portões dos blocos de acesso à sala de prova serão fechados rigorosamente 

15 minutos antes do horário estabelecido para o início da realização da prova. 

5.2.10 Não será admitido no local de realização da prova o candidato que se apresentar 

após o horário determinado em edital ou no comunicado oficial. 

5.2.11 Não haverá segunda chamada ou reaplicação da prova objetiva, independente do 

motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

5.2.12 Somente será permitido recipiente/garrafa transparente e sem rótulo, bem como 

alimentos em embalagem/pote transparente, desde que sejam fáceis de manusear e que 

não perturbem os demais candidatos. 

 

5.3 DA SAÍDA DA SALA 

5.3.1. Os candidatos apenas poderão se retirar do local de prova após decorrida 01 (uma) 

hora do início. O candidato poderá deixar o local de provas levando apenas a grade de 

rascunho para gabarito fornecida pela equipe de aplicação. 

5.3.2. Não será permitido ao candidato fazer qualquer tipo de anotação, sob pena de 

eliminação. 

 

5.4 DA PROVA OBJETIVA 

5.4.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

5.4.1.1 A prova objetiva será realizada no dia 20 de outubro de 2024 e terá duração de 03 

(três) horas. 

5.4.1.2 A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório. 

5.4.1.3 A prova objetiva será composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha para 

os cargos, subdivididas em 05 (cinco) alternativas de resposta, de “A” a “E”, e dessas 

alternativas somente 01 (uma) deverá ser assinalada como correta. 
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5.4.1.4 A prova de objetiva será composta de 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa, 05 

(cinco) questões de Raciocínio Lógico, e 30 (trinta) questões de Conhecimentos Específicos. 

As provas abordarão os conteúdos programáticos especificados no ANEXO I deste Edital. 

5.4.1.5 A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações do cartão 

de respostas, seguirá o disposto no quadro abaixo, caso a resposta do candidato esteja em 

concordância com o gabarito oficial definitivo: 

 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

PONTO 

POR 

QUESTÃO 

TOTAL 

Língua Portuguesa 5 0,25 1,25 

Raciocínio Lógico 5 0,25 1,25 

Conhecimentos Específicos 30 0,25 7,5 

TOTAL DE QUESTÕES POR PROVA  40 10,00 

 

5.4.1.6 Será atribuída nota 0,0 (zero) à questão da prova objetiva: 

a) assinalada no cartão de respostas que não corresponda ao Gabarito Oficial definitivo; 

b) assinalada no cartão de respostas que contenha emenda e/ou rasura ainda que legível; 

c) que contenha mais de uma opção assinalada no cartão de respostas; 

d) que não estiver assinalada no cartão de resposta; e 

e) cuja resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão de respostas, ou 

seja, preenchidas com caneta não esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente 

de tinta azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no 

cartão de respostas.  

5.4.1.7 As questões da prova objetiva e o seu gabarito estarão à disposição dos interessados 

no dia 20 de outubro de 2024, no site https://unesc.selecao.net.br/. 

5.4.1.8 Será considerado habilitado na prova objetiva, o candidato que obtiver nota mínima 

de 3,00 (três) pontos. 

 

5.5 DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

5.5.1 As respostas deverão ser transcritas para o cartão de respostas, de forma legível, 

usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente. Não será 

permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e/ou borracha durante a realização da 

prova. O cartão de respostas será o único documento válido para a correção da prova. 

5.5.2 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de 

inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que 

estiverem em desacordo com este edital ou com as instruções do cartão de respostas, como 

marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido 

integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do 

candidato. 

5.5.3 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou de qualquer 

modo danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

5.5.4 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais no material de 

prova, em especial seu nome, número de inscrição, data de nascimento e o número de seu 

documento de identidade. 

5.5.5 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, entregar ao 

fiscal de aplicação todos os documentos que lhe foram fornecidos para realização da prova, 

http://www.unesc.net/
https://unesc.selecao.net.br/


FUCRI – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA (mantenedora) 

Av. Universitária, 1105 – Cx. P. 3167 – Fone (048)3431-2500/Fax (048)3431-2750 – CEP 888806-000 Criciúma/SC.(www.unesc.net) 

CNPJ: 83.661.074/0001-04 

 
 

 

incluindo o documento que será utilizado para a correção de sua prova (o cartão de 

respostas) e o caderno de questões. O candidato que descumprir a regra de entrega desses 

documentos será eliminado do Concurso Público. 

5.5.6 Durante a aplicação da prova, não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, 

impressos, anotações ou qualquer outro documento. 

  

5.6 DA PROVA DE TÍTULOS 

5.6.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

5.6.1.1 A prova de títulos será de caráter unicamente classificatório. 

5.6.2 Todos os candidatos, dos cargos de nível superior, interessados terão das 

10h00min do dia 29 de agosto de 2024 às 16h00min do dia 01 de outubro de 2024, sob 

pena de preclusão, para apresentar seus títulos. 

5.6.3 Será permitido o envio de apenas um título em arquivo único em formato .pdf em local 

específico para este fim na área do candidato do endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, no período especificado no item 5.6.2, em formato legível. 

5.6.3.1. Cabe ainda ao candidato a conferência que seu documento foi devidamente 

anexado em área específica. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por documentos 

corrompidos ou qualquer falha no momento do envio. 

5.6.3.2. Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via 

requerimento administrativo. 

5.6.4 Para fins de pontuação na prova objetiva de títulos, serão considerados para fins de 

pontuação os certificados de cursos de pós-graduação lato sensu e diplomas de cursos de 

pós-graduação stricto sensu (Mestrado e/ou Doutorado) relacionados ao cargo de inscrição, 

conforme pontuação abaixo: 

 

TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA POR 

TÍTULO 

Diploma de curso de Pós-Graduação stricto 

sensu, em nível de Doutorado, relacionado ao 

cargo de inscrição. 

1,00 (um)  

Diploma de curso de Pós-Graduação stricto 

sensu, em nível de Mestrado, relacionado ao 

cargo de inscrição. 

0,50 (meio)  

Certificado de Pós-Graduação lato sensu, em 

nível de Especialização, com carga horária 

mínima de 360 horas, relacionado ao cargo de 

inscrição. 

0,25 (vinte e cinco décimos) 

 

5.6.5. A nota na prova de títulos será a pontuação obtida com a análise do documento 

apresentado.  

5.6.5.1 A pontuação máxima admitida será de 1,00 (um) ponto, não sendo cumulativa, 

mesmo que o candidato apresente mais de um título, sendo pontuado somente um título de 

maior valor, observados os critérios do item 5.6.4. O valor será somado à nota da prova 

objetiva para o cálculo da nota final do candidato.  

5.6.5.2. Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem legível dos títulos na 

forma, no prazo e no horário estipulados neste edital. 

5.6.6 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original constante no 

item anterior deste Edital, pois poderá ser solicitada, a qualquer tempo, para conferência.  
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5.6.7 Serão aceitos somente os títulos finalizados e emitidos até a data do encerramento do 

período de envio dos títulos. 

5.6.7.1. Não serão aceitas declarações como prova da existência do título, em hipótese 

alguma. 

5.6.8 Não serão aceitos os títulos não entregues pelos meios, prazo e locais determinados 

no presente Edital, os documentos borrados, rasurados, riscados, incompletos ou cujo inteiro 

teor não seja facilmente legível, e os que não atenderem, na íntegra, as condições impostas 

pelo Edital. 

5.6.9. Os certificados e diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser 

expedidos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC. 

 

6. DO CÁLCULO DA PONTUAÇÃO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

6.1 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico do cartão de 

respostas. 

6.2 As notas da classificação final, para os cargos de nível fundamental e médio seguirá a 

fórmula abaixo:  

𝑃𝐹 = 𝑁𝑃𝑂 

Sendo: 

PF = Pontuação Final 

NPO = Nota da Prova Objetiva 

 

6.3 As notas da classificação final, para os cargos de nível superior e seguirá a fórmula 

abaixo:  

𝑃𝐹 = 𝑁𝑃𝑂 + 𝑁𝑃𝑇 

Sendo: 

PF = Pontuação Final 

NPO = Nota da Prova Objetiva 

NPT = Nota da Prova de Títulos 

6.4 A publicação da classificação final obedecerá a ordem decrescente das notas e terá 

somente os candidatos classificados. Os demais candidatos poderão acessar a sua 

pontuação pela Área do Candidato do endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/. 

6.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos 

os candidatos que prestaram a respectiva prova. 

6.6 O gabarito preliminar poderá ser modificado por decisão tomada a partir de recurso 

contra uma ou mais respostas às questões. Nesse caso, as provas serão corrigidas a partir 

de novo gabarito, agora definitivo. 

6.7 Em caso de empate na média aritmética ponderada, terá preferência o candidato que, 

na seguinte ordem: 

a. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, parágrafo único, 

do Estatuto do Idoso; 

b. Tiver maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos. 

c. Tiver a maior idade; 

 

6.8 Apurada a classificação dos candidatos, o resultado será publicado em duas listas: a 

primeira com a pontuação e classificação de todos os candidatos de ampla concorrência, 

inclusive com os candidatos com deficiência; a segunda, somente com a pontuação e 

classificação dos candidatos com deficiência. Os demais candidatos podem acompanhar a 

sua nota por meio da sua área do candidato. 
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7 DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS 

7.1 É admitido pedido de recurso quanto: 

a) ao indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição;  

b) ao indeferimento dos requerimentos de condições especiais, da inscrição de candidatos 

PcD e inscrições de candidatos de ampla concorrência; 

c) ao gabarito preliminar;  

d) ao resultado preliminar da Prova Objetiva e Prova de Títulos; 

7.2 Os pedidos de recurso relativos às disposições do item 7.1 deverão ser interpostos pelo 

candidato exclusivamente mediante preenchimento e envio eletrônico de formulário 

específico em sua área do candidato na aba “recursos”, disponibilizado no site 

https://unesc.selecao.net.br/, nos seguintes prazos: 

a) no caso de indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição será possível 

interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 19 de setembro de 2024 até às 23 (vinte e três) 

horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do dia 20 de 

setembro de 2024; 

b) relativos aos indeferimentos dos requerimentos de condições especiais para realização 

da prova, da inscrição de candidato PcD e inscrições de candidatos de ampla concorrência 

será possível interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 07 de outubro de 2024 até às 23 

(vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do dia 

08 de outubro de 2024;  

c) em relação ao gabarito preliminar será possível interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 

21 de outubro de 2024 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 

(cinquenta e nove) segundos do dia 22 de outubro de 2024; 

d) referente ao resultado preliminar Prova Objetiva e Prova de Títulos será possível interpor 

recurso das 08 (oito) horas do dia 11 de novembro de 2024 até às 23 (vinte e três) horas, 

59 (cinquenta e nove) minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do dia 12 de novembro 

de 2024. 

7.2.1 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo ou ainda 

via correio eletrônico. 

7.3 Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido 

um requerimento para cada uma das questões contestadas. 

7.3.1 Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do 

Concurso Público, só será analisado o último transmitido. 

7.3.2 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 

terem recorrido. 

7.4 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, interposições de recurso que estejam em 

desacordo com o estabelecido no item 7.1. 

7.4.1 Os recursos intempestivos ou sem fundamentação não serão analisados. 

7.4.2 Os pedidos de recurso interpostos fora dos respectivos prazos não serão conhecidos, 

sendo observada, para cômputo de prazo, as datas dos respectivos protocolos. 

7.5 A resposta aos recursos será publicada no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/. A resposta individual a cada requerimento será acessível na 

aba “Recursos”. Não serão encaminhadas respostas a recursos por qualquer outro meio. 

7.6 Após a análise dos recursos interpostos ou decisão havida pela Banca Examinadora em 

virtude de erro material, poderá haver alteração da pontuação e/ou classificação inicialmente 
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obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, a desclassificação do candidato 

que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

7.7 A decisão exarada nos recursos pela Banca Examinadora (FUCRI/UNESC) é irrecorrível 

na esfera administrativa. 

7.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra 

gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas. 

7.9 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora (FUCRI/UNESC) serão 

liminarmente indeferidos 

 

8 DA NOMEAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DO CARGO 

8.1 O candidato será nomeado para o cargo, por ato do Poder Público Municipal, 

obedecendo-se à ordem de classificação final e demais requisitos deste edital e da 

legislação vigente. 

8.1.1 A classificação no presente Concurso Público gera mera expectativa de direito, 

competindo à Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus 

interesses e limite prudencial de gastos, nomear candidatos aprovados de acordo com a 

necessidade, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 

8.1.2 O candidato aprovado será convocado por ordem classificatória decrescente de 

pontuação, em conformidade com o disposto no presente edital, para ocupação de vaga 

conforme a necessidade exclusiva do Munícipio de Balneário Rincão/SC. 

8.1.2.1 O candidato aprovado que optar por não ocupar determinada vaga disponível 

naquele momento será desclassificado, sendo convocado o próximo na lista de 

classificação. 

8.2 Os atos relacionados à convocação, nomeação e posse do candidato classificado será 

regulado por edital de convocação publicado no Diário Oficial do Município. 

 

9 DA SEGURANÇA NO CONCURSO PÚBLICO 

9.1 Para garantir a lisura e segurança na realização da prova objetiva, poderá ser utilizado 

detectores de metal nos banheiros, nos corredores e/ou nas salas de provas, e identificação 

datiloscópica de candidatos por autoridade competente que, se necessário, fará vistoria 

rigorosa. É de inteira responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado. 

9.2 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 

Público, serão adotados os procedimentos a seguir especificados: 

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e 

acompanhamento da fiscalização; 

b) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do 

candidato à sala de prova após ter-se retirado dela, sem autorização, ainda que por questões 

de saúde. 

c) se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, sua prova será 

anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

9.3 Será automaticamente eliminado do Concurso Público, em decorrência da anulação de 

sua prova, o candidato que durante a realização das provas: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição 

ou em qualquer outro meio que não os permitidos; 
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f) não entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de questões ou o cartão de 

respostas; 

i) descumprir as instruções contidas no caderno de questões ou no cartão de respostas; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a 

aprovação de terceiros em qualquer etapa do Concurso Público; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de 

atendimento especial; 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

q) não permitir a coleta de dado biométrico, quando houver. 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos 

específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a 

realização das provas. 

10.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este Concurso Público publicados no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/. 

10.3 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio 

dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou 

fora dos prazos previstos nesses editais. 

10.4 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público no Setor de 

Concursos da Unesc, localizada na Av. Universitária, nº 1105, bairro Universitário em 

Criciúma/SC, por meio do telefone (48) 3431-2788, ou via internet, no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, e por meio do correio eletrônico contatoconcursos@unesc.net. 

10.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 

comunicados a serem divulgados. 

10.6 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste 

edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas no Anexo I deste edital. 

10.7 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como 

as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de 

avaliação, salvo se listadas no Anexo I deste edital. 

10.8 A publicação do resultado final preliminar da Prova Objetiva e Prova de Títulos será 

feita no dia 07 de novembro de 2024, contendo a pontuação de todos os candidatos 

aprovados, de acordo com a ordem classificatória. O resultado será publicado em duas 

listas: a primeira com a pontuação e classificação de todos os candidatos de ampla 

concorrência, inclusive com os candidatos com deficiência; a segunda, somente com a 

pontuação e classificação dos candidatos com deficiência. 

10.9 A divulgação do resultado definitivo e a homologação do resultado final do Concurso 

Público, pelo Munícipio de Balneário Rincão/SC, ocorrerá na data prevista de 26 de 

novembro de 2024. 
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10.10 O Munícipio de Balneário Rincão/SC e a FUCRI/UNESC não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, à alimentação e ao alojamento dos candidatos, 

quando da realização da prova. 

10.11 A responsabilidade operacional do Concurso Público de que trata o presente Edital 

cabe a FUCRI/UNESC, mediante contrato firmado com a Munícipio de Balneário Rincão/SC. 

10.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público. 

 

Balneário Rincão/SC, 29 de agosto de 2024. 

 

 

JAIRO CELOY CUSTODIO,  

Prefeito Municipal de Balneário Rincão/SC  
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. CONHECIMENTOS GERAIS 

 

1.1 NÍVEL FUNDAMENTAL (Agente Serviços Gerais): 

Língua Portuguesa: Leitura, compreensão e interpretação de pequenos textos. Ortografia. 

Nova Ortografia. Gênero e número dos substantivos e adjetivos. Concordância nominal e 

verbal. Acentuação gráfica. Sinais de pontuação. Semântica: sinônimos, antônimos, 

homônimos e parônimos. 

Raciocínio Lógico: Resolução de problemas de Lógica: Formal e Informal; Estrutura lógica 

das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; A lógica no contexto 

histórico; Teoria dos conjuntos e porcentagens. 

 

 

1.2 NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO (Recepcionista; Técnico em Contabilidade; Técnico em 

Eletricidade; Auxiliar de Saúde Bucal): 

Língua Portuguesa: Ortografia, Linguagem Formal, Pronomes de Tratamento, 

Concordância Nominal e Verbal, Classes Gramaticais, Sintaxe. Leitura, compreensão e 

interpretação de textos. Pressupostos e subentendidos. Vícios de linguagem. Escrita de 

palavras. Ocorrência da Crase. Pontuação. Gênero masculino e feminino. Formação do 

plural aos substantivos terminados em vogal. Fonética: letra e fonema. 

Raciocínio Lógico: Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: 

analogias, inferências, deduções e conclusões. Diagramas lógicos. Fundamentos de 

matemática. Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e permutações. 

Combinações. 

 

1.3 NÍVEL SUPERIOR (Assistente Social; Cirurgião Dentista Saúde da Família; 

Farmacêutico Nasf; Fiscal Sanitarista; Fonoaudióloga; Nutricionista Nasf; Professor 

de Inglês; Psicólogo; Médico Psiquiatra): 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto. Ortografia. Nova ortografia. Usos dos 

porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Estrutura e formação de palavras. Classes 

gramaticais: classificação, empregos e flexões. Adjetivos eruditos. Adjetivos pátrios. 

Conjugação verbal. Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Regência 

verbal e nominal. Crase. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego 

dos pronomes. Pronomes e formas de tratamento. Níveis de linguagem (ou níveis de fala). 

Funções da Linguagem. Vícios de linguagem. Termos essenciais da oração; Termos 

integrantes da oração; Termos acessórios da oração. Orações coordenadas. Orações 

subordinadas. Estilística: figuras de linguagem. Literatura Brasileira. 

Raciocínio Lógico: Conceitos Básicos da Lógica; Proposições simples e compostas; 

Álgebra proposicional; Implicação lógica; Equivalência lógica; Propriedades Comutativa, 

Distributiva e Leis de Morgan; Tautologia, contradição e contingência; Sentenças abertas; 

Proposições categóricas; Diagramas lógicos; Afirmação e negação; Lógica de 

argumentação; Analogias; Análise Combinatória: raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo; 

Combinação, arranjo e permutação; Progressões aritméticas e progressões geométricas; 

Resolução de problemas de Lógica: Formal e Informal; Estrutura lógica das relações 

arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios;  A lógica no contexto histórico; 

Operações Lógicas; Tabela Verdade; Raciocínio Analítico. 
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2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 

 

2.1 Assistente Social: O processo de trabalho do Serviço Social: aspectos teórico-

metodológicos e ético-políticos; instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; 

dimensões da competência profissional - planejamento, execução, pesquisa; a legislação 

profissional; a atuação do assistente social na esfera estatal; ética e direitos humanos. As 

políticas sociais e o Serviço Social: organização e operacionalização das políticas sociais; o 

trabalho do assistente social com os diferentes segmentos da população em situação de 

vulnerabilidade social e de pobreza no campo das políticas sociais setoriais e por 

segmentos; interdisciplinaridade e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a rede 

social. Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da Assistência Social; 

Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Família, Rede, Laços e Políticas 

Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; 

Código de Ética Profissional do Assistente Social; Programas Governamentais de 

Transferência de Renda. 

 

2.2 Auxiliar Saúde Bucal: Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; 

Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de 

proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 

Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Lei nº 11.889, 

de 24 de dezembro de 2008 que regulamenta o exercício das profissões de Técnico em 

Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal – ASB; Código de Ética Odontológico. 

 

2.3 Agente de Serviços Gerais: Limpeza e higiene em geral. Limpeza e conservação 

dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. Controle de estoque dos 

materiais de limpeza. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo. Segurança e 

higiene do trabalho. Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. Noções 

sobre primeiros socorros. Uso de equipamentos de proteção individual – EPIs. 

 

2.4 Cirurgião Dentista Saúde da Família: Atividades específicas inerentes ao cargo 

descritas no Anexo II – das atribuições do cargo, Dentística operatória e restauradora; 

Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; 

Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Cirurgia oral; Técnicas 

anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 

Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Programa Nacional de 

Atenção Básica (PNAB) – Portaria 2436 de 21 de Setembro de 2017.  

 

2.5 Farmacêutico Nasf: Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Ética 

Profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – 

princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de 

vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e 

controle de tratamento; planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e 

enfoque estratégico. Organização de almoxarifados, avaliação da área física e condições 

adequadas de armazenamento. Controle de estoques de medicamentos e material de 

consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. Sistema de 

dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema de distribuição de 

medicamentos. Estrutura física e organizacional e funções da farmácia pública. Seleção de 

http://www.unesc.net/


FUCRI – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA (mantenedora) 

Av. Universitária, 1105 – Cx. P. 3167 – Fone (048)3431-2500/Fax (048)3431-2750 – CEP 888806-000 Criciúma/SC.(www.unesc.net) 

CNPJ: 83.661.074/0001-04 

 
 

 

medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e estimativas de necessidade de 

medicamento, insumos e materiais. Noções básicas de epidemiologia. Farmacologia clínica 

e terapêutica. Serviços/centros de informação de medicamentos. Educação em saúde. 

Política Nacional de Medicamentos, Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME), Relação Municipal de Medicamentos (REMUME). Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica. Gestão da assistência farmacêutica, Ciclo da Assistência 

farmacêutica, uso racional de medicamentos. Seleção de medicamentos. Programação, 

aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos: conceitos, 

objetivos, critérios, etapas, métodos. Gestão de estoques (curva ABC, níveis de estoque, 

indicadores de qualidade). Farmacologia, Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância 

(Reações Adversas a Medicamentos). Avaliação de prescrição e práticas seguras no uso de 

medicamentos. Legislação Farmacêutica e Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA 

n°44/2009 e atualizações. Portaria n°344/1998 e atualizações. RDC ANVISA nº 471/2021 e 

suas atualizações. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades 

farmacêuticas). Lei nº 5.991/1973 (controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos). 

 

2.6 Fiscal Sanitarista: Atividades específicas inerentes ao cargo descritas no Anexo II 

– das atribuições do cargo, Art 196 a 200 da Constituição Federal de 1988; Norma 

Operacional Básica (NOB-SUS); Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema 

Único de Saúde; Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão; Prevenção de Acidentes com 

Animais Peçonhentos; Controle de Vetores; Controle de Roedores; Legislação Geral da 

Anvisa Sobre Alimentos. Lei Complementar Municipal nº 5/2013, de 05 de dezembro de 

2013, publicada em: https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-rincao/lei-

complementar/2013/1/5/lei-complementar-n-5-2013-dispoe-sobre-normas-de-saude-em-

vigilancia-sanitaria-estabelece-a-taxa-dos-atos-de-vigilancia-sanitaria-e-da-outras-

providencias?q=SANITARIA. 

Lei Municipal nº 429, de 21 de outubro de 2019, publicada em: 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-rincao/lei-ordinaria/2019/42/429/lei-ordinaria-

n-429-2019-institui-o-servico-de-inspecao-industrial-e-sanitaria-dos-produtos-de-origem-

animal-no-municipio-de-balneario-rincao-e-da-outras-providencias  

 

2.7 Fonoaudióloga: Fonoaudiólogo: Conceitos básicos; comunicação verbal e não 

verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. Fenômeno normal da linguagem oral. Processo 

normal do pensamento. Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, 

cognitivas, socioemocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. Alterações 

da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. 

Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. A psicomotricidade e suas 

implicações nos distúrbios da linguagem escrita. Elementos básicos na psicomotricidade, 

esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, orientação especial e orientação temporal. 

Aprendizagem e teoria da aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-

requisitos para a aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 

especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, receptor, 

transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação das etiologias no fenômeno 

fonoaudiológico da fala: respiratória, articulatória, neurológica, psicológica. As patologias da 

fala: dislalia, diglossia, deglutição atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - 

fundamentação teórica, características, etiologia, consequência. Avaliação da fala ligada a 

estas patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de 
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produção da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, sistema de 

ressonância, emissão dos sons na fala, articulação, estrutura da fonação. O fenômeno 

fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, muda vocal, afonia alaríngea, 

insuficiência vê-lo faríngea (rinofonia) - conceituação, etiologia, sintomatologia, 

consequência, conduta para reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. 

Audição periférica e central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal 

e patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização audiométrica dos diversos 

graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: disacusias mistas, 

condutivas e neurossensoriais. Características do desenvolvimento da linguagem e da fala 

no deficiente auditivo. O deficiente auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. 

Biossegurança em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde Pública. 

 

2.8 Médico Psiquiatra: Anamnese Psiquiátrica: exame do estado mental e instrumentos 

de avaliação psiquiátrica; Psicopatologia e Semiologia dos transtornos mentais; 

Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; Transtorno bipolar; Transtornos depressivos. 

Transtornos de ansiedade. Transtorno obsessivo-compulsivo; Transtornos dissociativos. 

Transtornos somáticos; Transtornos alimentares e obesidade; Deficiência Intelectual; 

Transtornos Invasivos do desenvolvimento. Transtornos relacionados a substâncias e 

transtornos aditivos; Transtornos mentais orgânicos e Demências; Psicofármacos; 

Psicoterapias; Urgências e emergências psiquiátricas. Rede de atenção psicossocial, seus 

dispositivos e ferramentas. 

 

2.9 Nutricionista: Administração de serviços de alimentação: planejamento, 

organização, execução de cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem 

e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos 

físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e 

utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. Características 

organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 

Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênicosanitário. Sistema de 

análise de perigos em pontos críticos de controle- APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. 

Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais 

e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, 

função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição 

maternoinfantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, 

nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, 

planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde 

Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-

calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em 

programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição 

proteicocalórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. 

Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e 

atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. 

Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e 

classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. 

 

2.10 Professor de Inglês: A importância do ensino de Língua Inglesa no Brasil. A história, 

objetivos e características das metodologias e abordagens de ensino de Língua Inglesa no 
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Brasil. A língua como forma de interação. A língua numa perspectiva histórico-cultural. 

Interdisciplinaridade. Recursos didáticos pedagógicos. O ensino das quatro habilidades (ler, 

ouvir, falar e escrever): o ensino da gramática. Inglês Instrumental: estratégias de leitura. 

Interpretação de textos. Temas Transversais. As questões da prova de conhecimentos 

específicos poderão ser formuladas na Língua Inglesa. 

 

2.11 Psicólogo: Noções básicas sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Sistema Único de Saúde (SUS). Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia 

do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da 

Psicologia Clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo 

psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação psicológica. Psicologia da Família. Psicologia 

Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. Atenção 

primária e Atenção em Saúde Mental. As inter‐relações familiares: casamento, conflito 

conjugal, separação, guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o 

adolescente vitimizados. O problema de crianças e adolescentes em conflito com a Lei. 

Psicologia do Trabalho e Organizacional. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e 

tratamento. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Psicologia 

Cultural. 

 

2.12 Recepcionista: Comunicação escrita: recados e anotações. Percepção interpessoal. 

Capacidade de empatia. compreensão mútua. Relacionamento interpessoal: colegas e 

superiores. Imagem da recepcionista: linguagem, apresentação pessoal e comportamento 

profissional. Recepção e encaminhamento de pessoas. Formas de atendimento: 

atendimento diferenciado, atendimento em lugares específicos. Procedimentos profissionais 

e padrões de atendimento. Dicção, calma, cortesia, interesse, agilidade, assiduidade e 

pontualidade, raciocínio lógico, iniciativa, decisão, atenção concentrada e o sigilo das 

comunicações. Ética profissional. Sigilo profissional. Postura profissional. Atendimento ao 

público. Atendimento telefônico. Correio eletrônico. O papel do atendimento nas 

organizações. Deveres e responsabilidades. Características adequadas ao profissional de 

atendimento ao público. Atendimento telefônico. Habilidades de transmissão e recepção da 

informação. Etiqueta no trabalho. Comunicação: conceitos, importância. Comunicação 

assertiva, comunicação passiva e comunicação agressiva. Cuidados com o ambiente de 

trabalho. Noções de segurança do trabalho e ergonomia. 

 

2.13 Técnico em Contabilidade: Contabilidade Pública. Conceito, objeto e campo de 

aplicação. Atribuições econômicas do Estado: funções alocativas, distributiva e 

estabilizadora. Sistemas Contábeis. Regimes contábeis: regime de caixa, regime de 

competência e regime misto. Variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. Plano de 

Contas: características fundamentais, estrutura e função das contas. Escrituração contábil: 

lançamentos de abertura do exercício financeiro, lançamentos rotineiros durante o exercício 

financeiro (arrecadação das receitas correntes e de capital, arrecadação da receita de dívida 

ativa, realização das despesas correntes e de capital, restos a pagar, operações de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inscrição de dívida ativa tributária e não tributária, 

incorporação de bens por doações recebidas, incorporação de heranças vacantes, 

reconhecimento da valorização de bens, baixa por cancelamento de dívidas passivas de 

créditos fiscais inscritos de bens móveis e imóveis, diminuição de dívidas por baixa da taxa 

cambial, registro da depreciação acumulada de bens móveis e móveis, registro da exaustão 

de minas e florestas, registro da amortização de bens intangíveis, registro de inscrição de 
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dívidas passivas por encampação, registro da correção monetária cambial, restituições a 

pagar; cauções recebidas e devolvidas, fianças recebidas e devolvidas e consignações em 

folha de pagamento) e lançamentos de encerramento do exercício financeiro. 

Demonstrações contábeis: balancetes, balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço 

patrimonial, demonstração das variações patrimoniais, demonstração do fluxo de caixa 

(estrutura e técnica de elaboração). Nova visão da Contabilidade Pública: interpretação dos 

princípios de Contabilidade sob a perspectiva do Setor Público (Apêndice II da Resolução 

CFC nº 750/1993, aprovado pela Resolução CFC nº 1.111/2007, alterada pela Resolução 

CFC nº 1.367/2011). Normas Brasileiras de Contabilidade aplicada ao Setor Público (da 

NBCT 16.1 à NBCT 16.11, aprovadas por Resoluções do Conselho Federal de 

Contabilidade). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP (STN) - 5ª 

edição aprovada pela Portaria STN nº 437/2012 (Parte I - Procedimentos Contábeis 

Orçamentários, Parte II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais, Parte III - Procedimentos 

Contábeis Específicos, Parte IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e Parte V - 

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público).  

 

2.14 Técnico em Eletricidade: Eletrotécnica: Circuitos elétricos simples; Circuitos 

elétricos trifásicos; Eletricidade básica; Esquemas de ligação das medições; Instrumentos 

para medição; Levantamento de carga elétrica; Medição de energia elétrica; Medição de 

potência; Para-raios; Práticas de manobras na Rede de Distribuição (COD – Centro de 

Operação da Distribuição); Rede de distribuição de energia elétrica: Aterramento; Medidores 

de energia elétrica; Paralelismo; Seccionalizadores; Religadores. Procedimentos 

operacionais da instalação; Reconhecimento geral da instalação; Noções de proteção; 

Redes de Computadores. Segurança do Trabalho: Acidentes e Doenças do Trabalho, 

Análise de Risco, Métodos de Proteção Individual (EPI e EPC) e NR 10 - Segurança em 

instalações e serviços de eletricidade.  
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

Cargo Nível Requisitos 

Agente de Serviços 

Gerais 
Fundamental 

Ser alfabetizado, experiência e 

treinamento específico na área de 

atuação. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) DESCRIÇÂO SINTÉTICA: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na 

remoção ou arrumação de móveis e utensílios; auxiliar nos serviços de cozinha, ou, preparar, 

cozinhar e servir alimentos, supervisionar, coordenar e responsabilizar-se pela cozinha na 

Escola. 

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer o serviço de limpeza em geral; remover o pó dos 

móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, 

tapetes e utensílios; limpar banheiros e toaletes; arrumar e traçar a roupa de cama; lavar e 

encerar assoalhos; lavar e passar vestuários e roupas de cama, mesa e banho; coletar lixo 

dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; 

varrer pátios; preparar e servir café e similares; auxiliar nos serviços de cozinha em geral; 

fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, auxiliar na carga, descarga de 

veículos, montagem de móveis e equipamentos e/ou responsabilizar-se pelos trabalhos da 

cozinha, zelando pela higiene e qualidade dos alimentos; preparar dietas e refeições de acordo 

com cardápios; preparar lanches, café, suco, chá e outros; encarregar-se de todos os tipos 

de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes e carnes de variadas 

espécies; eventualmente fazer pães, biscoitos, sorvetes e artigos de pastelaria em geral; 

servir os alimentos nos horários determinados; encarregar-se da guarda e conservação dos 

alimentos; fazer o pedido e controle de suprimentos de material necessário à cozinha e à 

preparação dos alimentos; operar diversos tipos de fogão, aparelhos e demais equipamentos de 

cozinha; lavar louças e utensílios de cozinha; supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela 

conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de cozinha; manter bom relacionamento 

com os alunos, diretor e funcionários da escola; realizar outras atividades correlatas e/ou que lhe 

forem atribuídas. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Recepcionista Ensino Médio 
 Portador de Diploma ou Certificado de 

Conclusão de Ensino Médio. 

ATRIBUIÇÕES  

a) DESCRIÇÂO SINTÉTICA: Atendimento ao público interno e externo em geral, operar aparelho 

ou equipamento de telefonia. 

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Estabelecer comunicações internas e externas, atender 

solicitações administrativas e dar o devido encaminhamento registrando dados de controle; 

prestar informações relacionadas com a repartição; responsabilizar-se pela manutenção e 

conservação do equipamento utilizado; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem 

atribuídas. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Técnico em 

Contabilidade 
Técnico  

Habilitação legal, para o exercício da 

profissão de técnico em contabilidade, 
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devidamente registrado no Conselho 

correspondente. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar serviços contábeis e interpretar legislação 

referente à contabilidade pública. 

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar a escrituração sintética e analítica de atos ou fatos 

administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e 

despesas; elaborar "slips" de caixa; escriturar manualmente, mecanicamente ou 

eletronicamente livros contábeis; levantar balancetes orçamentários, patrimoniais e 

financeiros; conferir balancetes auxiliares e "slips" de arrecadação; extrair contas de 

devedores do município; examinar processos de prestação de contas; conferir guias de 

recolhimento de tributos e contribuições previdenciárias, apólices da dívida pública; operar 

com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação 

e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar 

legislação referente à contabilidade pública: efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de 

depreciação de bens, móveis e imóveis; organizar relatórios relativos às atividades, 

transcrevendo dados estatísticos e emitindo parecer; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão, elaborar e manter banco de dados da 

área de sua competência, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Técnico em 

Eletricidade 
 Técnico  

Portador de certificação de conclusão de 

2º grau ou técnico equivalente 

qualificação e com habilitação legal para 

exercício da função de técnico em 

eletricidade   

ATRIBUIÇÕES: 

  a) planejar métodos e sequências de operações para testar e desenvolver sistemas 

elétricos. Além disso, projetar e executar sistemas de aterramento e de proteção de 

descargas elétricas, supervisionar sistemas de geração, transmissão e distribuição de 

eletricidade, assim como realizar manutenções, inspecionar e testar equipamentos e 

estruturas, diagnosticando causas de problemas e implementando soluções para sua 

correção. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Assistente Social Superior 

Portador de diploma ou certificado de 

conclusão de curso superior em serviço 

social com registro no órgão fiscalizador 

do exercício profissional. 

ATRIBUIÇÕES:  

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço 

social; selecionar candidatos a amparo e programas sociais e assistenciais. 

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço 

social; preparar programas de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar 

pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; 

encaminhar clientes a dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação 

dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquérito sobre a situação social 

de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando 
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orientação com vistas à solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família: 

orientar a seleção sócio-econômica para a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do 

município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância 

e às pessoas em risco social, etc; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas ao 

planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o 

trabalho; supervisionar e manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, 

centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociais; prestar assessoramento a entidades 

assistenciais; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao 

médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, elaborar e manter banco de 

dados da área de sua competência, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem 

designadas. 

Cargo Nível Requisitos 

CIRURGIÃO DENTISTA 

SAÚDE DA FAMILIA   

 

Superior 

Especialização e qualificação com 

habilitação legal para o exercício da 

função de Odontólogo. 

ATRIBUIÇÕES 

I - Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) 

individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades 

em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento 

da equipe, com resolubilidade e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; 

II - Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal no território; 

III - Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo 

atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 

relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de 

próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 

IV - Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 

prevenção de doenças bucais; 

V - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais 

membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de forma 

multidisciplinar; 

VI - Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); 

VII - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto 

com os outros membros da equipe; 

VIII - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; e 

IX - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Farmacêutico NASF Superior 
Portador de diploma ou certificado de 

conclusão de curso superior em 
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Farmácia, com registro no órgão 

fiscalizador do exercício profissional. 

ATRIBUIÇÕES:   

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível superior, de complexidade especifica, 

envolvendo a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas, trabalhos e 

estudos relativos ao controle e análise clínica e toxicológica de medicamentos, execução 

e análise de pesquisas de laboratórios, bem como a preparação de vacinas, soluções e 

reativos; 

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de 

receitas médicas; controlar a requisição e guarda de medicamentos, drogas e matérias-

primas, a preparação e esterilização de vidros e utensílios de uso nas farmácias; registrar 

entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no 

aviamento das fórmulas manipuladas; controlar receitas e serviços de rotulagem, 

realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e de barbitúricos; organizar e 

atualizar fichários de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro 

permanente do estoque de drogas; verificar os fermentos, antibióticos e outros produtos 

de conservação limitada, a fim de constatar se estão dentro dos respectivos prazos de 

validade; proceder a ensaios físicos e físico-químicos necessários ao controle de 

quaisquer substâncias ou produtos; participar de estudos e pesquisas microbiológicas e 

imunológicas química, físico-químicas e físicas, relativas a quaisquer substâncias ou 

produtos que interessem à saúde pública; colaborar na realização de estudos e pesquisas 

farmacodinâmicas e de estudos toxicológicos; participar de pesquisas farmacológicas 

clínicas sobre novas substâncias ou associações de substâncias, quando interessarem à 

saúde humana; preparar padrões de toxinas a antitoxinas e quaisquer outras substâncias 

ou produtos, cuja atividade seja controlável por processo imunológico e microbiológico; 

realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos; detectar e identificar 

substâncias tóxicas; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e 

aviamento do receituário médico; fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais 

necessários à farmácia; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, 

coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; orientar ou 

realizar coleta de material para exame; realizar exames microscópicos; preparar soluções 

e reativos; fazer análises ou exames simples de urina, escarro, secreções e exsudação 

das amígdalas e outros materiais; preparar vacinas autógenas e de antígenos; realizar 

diagnósticos para microscopia e bacterioscopia; realizar reações sorológicas, 

imunológicas por cultura e bioquímica; realizar o escrutínio ou triagem de preparados 

citológicos, sob orientação e responsabilidade de especialista da área; operar com 

instrumentos de laboratório; orientar ou realizar a limpeza esterilização de instrumentos 

de vidros e demais utensílios de laboratório; preencher fichas dos pacientes, fazer 

anotações nas fichas e demais documentos exigidos; elaborar e manter banco de dados 

da área de sua competência; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Cargo Nível Requisitos 

Fiscal Sanitarista/ 

40h/sem  
Superior 

Portador de certificado de Conclusão 

Ensino Superior na área da saúde, com 

habilitação legal para o exercício da 

função de vigilante sanitário (registro no 

respectivo conselho de classe) 

ATRIBUIÇÕES:  
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 a) Eliminar, diminuir ou prevenir riscos á saúde, e intervir nos problemas sanitários 

decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e produtos e da 

prestação de serviços de interesse da saúde. - Exercer ações fiscalizadoras sobre todos 

os ramos de atividades sujeitas a fiscalização sanitária, no que refere-se a matéria-prima, 

produtos, serviços, o pessoal que lida com os mesmos, os veículos de transporte, os locais 

e as instalações onde se fabricam, produzem, beneficiam, manipulam, acondicionam, 

conservam, depositam, armazenam, distribuam, vendam ou consumam. - Zelar e fazer 

cumprir toda a legislação nacional, estadual e municipal que visem a promoção, 

recuperação e proteção da saúde da população; - Aferir a metragem que servirá de base 

de calculo para a emissão da taxa de alvará de saúde ou licença sanitária. - Participar de 

ações de poder de polícia determinadas pela ANVISA, Vigilância Sanitária Estadual; - 

Cadastrar, Inspecionar e monitorar estabelecimento que comercializem alimentos ou 

prestem serviços de alimentação para a concessão do Alvará de Saúde; - Exercer controle 

e monitoramento sobre possíveis contaminações biológicas, físicas e químicas em 

ambientes, matérias primas e produtos no âmbito do município; - Coletar amostra de 

alimento e produtos para exames laboratoriais, bromatológico, físico-químico e 

microbiológico e outros, quando necessários; - Analisar, avaliar e determinar os termos 

para elaboração de TAC - Termos de Ajuste de Conduta a ser firmado entre o infrator 

sanitário e o Departamento de Vigilância Sanitária; - Analisar e emitir parecer sobre o 

Manual de Boas Práticas de acordo com a área de atividade comercial apresentados por 

empresas interessadas em obter alvará ou licença sanitária; - Detectar e acompanhar os 

Pontos Críticos de Controle - PCC - em locais que comercializam alimentos ou prestem 

serviços de alimentação e que necessitem de ações especiais por oferecerem riscos à 

saúde pública; - Inspecionar e fiscalizar os veículos de transporte de alimentos no âmbito 

do Município, quanto a: condições de limpeza e higiene, acondicionamento e temperatura 

de alimentos, emitindo parecer para a liberação do Certificado de Veículos para o 

Transporte de Alimentos; - Investigar em conjunto com a Vigilância Epidemiológica e o 

LACEN a ocorrência de Doenças Transmitidas por Alimentos - DTA, determinando as 

causas do agravo e as medidas corretivas; - Emitir e lavrar notificação, autos de infrações, 

de advertência, de embargo, interdição, de apreensão e demais documentos inerentes ao 

poder de polícia do Município, estabelecendo prazos e tomando outras providências com 

relação aos violadores da Lei, das normas ou regulamentos sanitários vigentes; - Orientar 

o contribuinte em medidas corretivas a serem adotadas para o soluciona das 

irregularidades sanitárias detectadas em inspeções. - Elaborar réplicas e tréplicas fiscais 

em processos oriundos de penalidades impostas em decorrência do poder de polícia do 

Município nas relações de consumo; - Executar e/ou participar de ações de Vigilância 

Sanitária em articulação direta com a Vigilância em Saúde e Atenção à Saúde, incluindo 

as relativas à Saúde do Trabalhador, - Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente, 

conforme diretrizes traçadas pelo SUS; - Elaborar diagnósticos sanitário e emitir Relatórios 

circunstanciais de atividades desenvolvidas propondo medidas corretivas para as 

irregularidade detectadas; - Apresentar sugestões para o melhoramento e aprimoramento 

das ações fiscais de vigilância sanitária, através de normatização específica; - Analisar e 

emitir parecer, quando solicitado, sobre produtos comercializados no Município quanto a 

aspectos legais de registro, embalagem, rotulagem, armazenamento frente a legislação 

sanitária pertinente - Apurar denúncias públicas; - Participar de ações fiscais em conjunto 

com outras fiscalizações ou instituições; - Participar de escala de plantões eventuais ou 

planejados conforme a necessidade ou solicitação; - Fiscalizar o cumprimento da 

legislação pertinente quanto ao exercício de profissional como responsável técnico da 
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atividade comercial; - Cadastrar e fiscalizar estabelecimentos comerciais, públicos e 

privados, de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, produtos 

naturais, produtos químicos, agropecuários, veterinários, bioterápicos, dos correlatos, dos 

cosméticos, saneantes e domissanitários e outros de interesse da saúde com vista a 

concessão de Alvará Sanitário em consonâncias com as legislações municipal, estadual 

e federal; - Cadastrar e inspecionar estabelecimentos comerciais prestadores de serviços, 

ou de serviços de interesse da saúde, públicos ou privados, a seguir relacionados com 

vista a concessão de Alvará de Saúde ou Licença Sanitária: hospitais e serviços intra-

Hospitalares, ambulatórios hospitalares gerais e especializados, públicos e privados, 

serviços de assistência médica e odontológica, prontos-socorros gerais e especializados, 

unidades mistas e especializadas de saúde, policlínicas e serviços públicos de saúde 

afins, clínicas e consultórios médicos gerais e especializados, centros e postos de saúde 

e congêneres; - Solicitar dos órgãos competentes a instauração de inquérito para 

apuração de delito contra a saúde pública; - Exercer ações inerentes à cadastro, 

fiscalização, controle e monitoramento da qualidade da água destinada ao consumo 

humano, - VIGIÁGUA; do solo - VIGISOLO; do ar - VIGIAR - dos produtos químicos 

VIGIQUIM produzido pelos sistemas públicos e particulares, de interesse à saúde 

individual e coletiva, sempre em conformidade com as diretrizes emanadas do Ministério 

da Saúde; - Exercer ações inerentes ao poder de polícia no destino adequado dos esgotos 

sanitários, comerciais e industriais, público e privado, das atividades sujeitas a fiscalização 

sanitária; Monitorar o acondicionamento dos resíduos sólidos e esgotamento sanitário dos 

estabelecimentos sujeitos a fiscalização sanitária, bem como o gerenciamento dos 

resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde e de interesse a saúde; - Exercer ações 

inerentes à cadastro, fiscalização, controle e monitoramento dos locais destinados a 

reuniões sociais, esportivas, estabelecimentos de ensino, culturais e religiosas e abrigos 

coletivos - Desenvolver ações de controle capazes de diminuir e prevenir riscos à saúde 

do trabalhador no âmbito de competência do Ministério da Saúde com: a) Participação, no 

âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, controle e 

fiscalização dos locais de trabalho e das condições de extração, produção, 

armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de 

máquinas e equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; b) Avaliação 

do impacto que as tecnologias provocam à saúde; c) Informação ao trabalhador e ao 

empregador sobre os riscos de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho, 

assim como encaminhamento de relatórios de avaliação das fiscalizações das condições 

do ambiente de trabalho, da existência de exames de saúde admissionais, periódicos, de 

mudanças de função e demissionais, previstos na legislação específica; d) Participação 

na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 

instituições públicas e privadas. - Manter-se atualizado frente à legislação sanitária 

vigente, bem como participar em cursos de capacitação, seminários e simpósios inerentes 

a função; - Desenvolver ações educativas de vigilância sanitária junto a estabelecimentos 

comerciais, escolas e comunidade em geral, visando fomentar a consciência sanitária 

através da cidadania. - Desenvolver as ações plenas de poder de polícia em outras 

atividades ou áreas de vigilância sanitária a serem pactuadas entre a União, o Estado e o 

Município. - Fiscalizar, Monitorar e manter sob controle, no âmbito do Município, os 

eventos temporários e permanentes de grande e médio porte, quanto aos aspectos 

higiênicos sanitários visando à saúde coletiva; - Desempenhar outras atividades 

correlatas. 
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Cargo Nível Requisitos 

Fonoaudiólogo Superior 
Curso superior em habilitação específica 

em fonoaudiologia. 

ATRIBUIÇÕES: 

a) DESCRIÇÂO SINTÉTICA: Planejar e executar atividades utilizando técnicas e 

programas de prevenção e tratamento de distúrbio da comunicação e gráfica, facilitando 

o processo ensino aprendizagem. 

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Planejar atividades de natureza técnico profissional, 

envolvendo serviços referentes à pesquisa, prevenção, orientação e tratamento de 

distúrbios de voz, fala e linguagem, abrangendo inclusive os processos de leitura, escrita 

e matemática, bem como, ministrar palestras e cursos de orientação e aperfeiçoamento 

para pais e professores; executar outras atividades compatíveis com a função. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Nutricionista NASF Superior 
Habilitação legal para o exercício da 

função de Nutricionista. 

ATRIBUIÇÕES:  

a) DESCRIÇÂO SINTÉTICA: Definir, planejar, organizar, supervisionar e avaliar as atividades de 

assistência nutricional, merenda escolar aos alunos. 

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das 

crianças; promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa 

etária atendida; elaborar cardápios, planejamento, aquisição, preparação e distribuição de 

alimentos; responsabilizar tecnicamente pela merenda escolar, bem como pelos programas de 

combate às carências nutricionais; planejar, coordenar e supervisionar as atividades de 

seleção, compra e armazenamento de alimentos; coordenar e executar os cálculos de valor 

nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias, executar outras atividades 

compatíveis com a função. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Professor (Língua 

Inglesa)  
Superior 

Habilitação em curso de nível superior de 

Licenciatura Plena, na área específica de 

atuação ou disciplina. 

ATRIBUIÇÕES: 

 Ministrar aulas e orientar a aprendizagem do aluno; elaborar programas, planos de curso 

e de aula no que for de sua competência; avaliar o desempenho dos alunos atribuindo-

lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; cooperar com os profissionais dos serviços 

de Orientação Técnico administrativo/Pedagógico; promover experiências de ensino e 

aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino; participar de 

reunião, conselhos de classe, atividades cívicas e outras; promover aulas e trabalhos de 

recuperação com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; seguir as 

diretrizes do ensino emanadas do órgão superior competente; fornecer dados e 

apresentar relatórios de suas atividades; executar outras atividades compatíveis com o 

cargo. Participar decursos de aperfeiçoamento. O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. 

 

Cargo Nível Requisitos 

Psicólogo Superior 
Portador de Diploma ou Certificado de 

Conclusão de Curso Superior com 
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habilitação específica em Psicologia e 

Registro no Conselho Regional ou Federal 

de Psicologia. 

ATRIBUIÇÕES:  

a) DESCRIÇÂO SINTÉTICA: Planejar e executar atividades utilizando as técnicas psicológicas 

aplicadas ao trabalho e as áreas escolares, educativas facilitando o processo ensino 

aprendizagem. 

b)DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar psicodiagnósticos para fins específicos no campo de 

atuação; proceder à análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e 

avaliação dos mecanismos de comportamentos humanos para possibilitar a orientação, a 

seleção e o treinamento atitudinal no campo profissional; fazer psicoterapia breve; prestar 

atendimento breve a alunos e seus familiares; atender crianças portadoras de necessidades 

especiais promovendo a inclusão no ambiente escolar; trabalhar os aspectos cognitivos, 

emocionais, sociais e motores dos educando para facilitar o processo ensino aprendizagem; realizar 

intervenção prática no cotidiano escolar promovendo a saúde mental e assim, prevenir as 

dificuldades vividas durante as ações pedagógicas; ministrar palestras e cursos de orientação 

e aperfeiçoamento para pais e professores, incluindo outras atribuições inerentes a profissão. 

Cargo Nível Requisitos 

 Médico Psiquiatra Superior 

Especialização e qualificação com 

habilitação legal para o exercício da 

função de Médico Psiquiatra. 

ATRIBUIÇÕES:  

 a) Atividades de nível superior, de natureza técnica-profissional, envolvendo serviços de: - realizar 

consultas ambulatoriais individuais, atendimentos em grupos com pacientes e familiares, visando 

uma atuação em conjunto com os demais profissionais da equipe, a fim de promover a saúde e 

integrar o usuário de forma adequada na comunidade em que está inserido; - prescrever e 

acompanhar o tratamento médico especializado, bem como suspendê-lo quando necessário; - 

determinar internações para usuários em surto psicótico agudo, com risco próprio ou com terceiros; 

- participar no planejamento e organização de atividades reabilitacionais e de integração dos 

pacientes; - orientar as famílias quando à conduta e quanto ao tratamento médico, buscando 

garantir sua adesão; - avaliar pacientes com objetivo de inserir na modalidade intensiva, assim 

como dar alta em conjunto com a equipe, fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes, 

determinar a dosagem dos medicamentos a serem ministrados aos pacientes e observar e 

analisar as reações apresentadas; - aplicar psicoterapia através de entrevistas com o 

paciente; - efetuar atendimento clínico a alunos de escolas especiais e dar orientação 

profissional, indicando as situações de trabalho mais condizentes com o biotipo e 

personalidade; - atender aos familiares do doente informando-os sobre as condições do 

mesmo; - participar do planejamento e execução de atividades de programas específicos e de 

reuniões da equipe de trabalho, contribuir para a análise e avaliação do trabalho, em equipe 

multiprofissional; - apoiar estágios nas áreas específicas quando realizado convênio com 

universidade; - participar de grupos de estudos visando o aprimoramento da equipe; - 

promover e participar de ações educativas de programas voltados para a saúde pública; - 

preencher os boletins de morbidade diária, em todos os campos, carimbar e assinar e 

preencher o condensado mensal; - prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados 

por outros médicose preencher o formulário de contra-referência; - fazer registro dos pacientes 

examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença, 

no prontuário; - solicitar e analisar exames complementares e diagnósticos, anotando resultado 

no prontuário; - realizar orientações individuais aos usuários e familiares; - estabelecer 
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relacionamento confiável com os usuários, possibilitando a interação terapêutica; - fazer 

visitas domiciliares, se necessário, efetuar exames preventivos em escolares; - participar de 

juntas médicas quando solicitado; - seguir as normas e rotinas da Secretaria Municipal de 

Saúde quanto: assinatura de livro ponto ou equivalente, uniforme, cumprimento de horário 

conforme concurso, deslocamento até os locais de trabalho por conta própria. 

Cargo Nível Requisitos 

Auxiliar de Saúde 

Bucal 

Técnico  Conclusão de curso técnico com registro no 

órgão fiscalizador profissional 

ATRIBUIÇÕES:  conforme art. 9º da Lei Federal 11.889/2008. 

Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou 

do Técnico em Saúde Bucal: I - organizar e executar atividades de higiene bucal; II - 

processar filme radiográfico; III - preparar o paciente para o atendimento; IV - auxiliar e 

instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 

hospitalares; V - manipular materiais de uso odontológico; VI - selecionar moldeiras; VII - 

preparar modelos em gesso; VIII - registrar dados e participar da análise das informações 

relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; IX - executar limpeza, assepsia, 

desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de 

trabalho; X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; XI - aplicar 

medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; XII - desenvolver ações de promoção da saúde e 

prevenção de riscos ambientais e sanitários; XIII - realizar em equipe levantamento de 

necessidades em saúde bucal; e XIV - adotar medidas de biossegurança visando ao 

controle de infecção. 
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ANEXO III – CARGO, VAGA, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA. 

 

Cargo Vagas Remuneração 
Carga Horária 

Semanal 

Agente Serviços Gerais 15 R$: 1.664,17 40h 

Assistente Social 01 R$:2.988,47 20h 

Assistente Social  01 R$:4.636,30 30h 

Auxiliar de Saúde Bucal 01 R$: 1.834,77 40h 

Cirurgião Dentista de Saúde da 

Família  
01 R$: 9.638,54 40h 

Farmacêutico (a) NASF 01 R$: 2.581,65 20h 

Fiscal Sanitarista – 40h/sem. 

Nível Superior 
01 R$: 4.636,30 40h 

Fonoaudiólogo (a) - 20h/sem. 01 R$: 2.581,65 20h 

Fonoaudiólogo (a) – 40h/sem 01 R$:4.868,11 40h 

Nutricionista -20hsem. -NASF 01 R$: 2.581,65 20h 

Professor (a) 02 R$: 2.329,84 20h 

Psicólogo (a) 20h/sem. 01 R$:2.581,65 20h 

Médico (a) Psiquiatra 10h/sem. 01 R$:5.111,57 10h 

Recepcionista 02 R$: 1.834,77 40h 

Técnico (a) em Contabilidade 01 R$: 2.846,29 40h 

Técnico (a) em Eletricidade 01 R$: 2.846,29 40h 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 

Evento Datas  

Publicação do Edital 29/08/2024 

Período de inscrições Ampla Concorrência 

Período de inscrições para candidatos PCDs 

Requerimento de condições especiais 

29/08/2024 a 

01/10/2024 até as 

16h 

PROVA DE TÍTULOS 

Período de envio de Títulos 

29/08/2024 a 

01/10/2024 

Requerimento de isenção da taxa de inscrição 

29/08/2024 a 

12/09/2024 até as 

16h 

Deferimento/Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição 18/09/2024 

Prazo para recurso:  

Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição 

19/09/2024 a 

20/09/2024 

Respostas aos recursos: 

Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição  
26/09/2024 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 
01/10/2024 até as 

16h 

Deferimento/Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs e Ampla 

Concorrência 

Deferimento/Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

04/10/2024 

Prazo para recurso:  

Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs e Ampla Concorrência 

Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

07/10/2024 e 

08/10/2024 

Respostas aos recursos: 

Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs e Ampla Concorrência 

Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

15/10/2024 

Homologação das inscrições 15/10/2024 

Publicação dos locais de prova 15/10/2024 

PROVA OBJETIVA 20/10/2024 

Publicação do gabarito preliminar 20/10/2024 

Prazo para recurso: Gabarito preliminar 
21/10/2024 a 

22/10/2024 

Resposta aos recursos: Gabarito preliminar 07/11/2024 

Publicação do gabarito oficial 07/11/2024 

Resultado preliminar da Prova Objetiva e Títulos 07/11/2024 

Prazo para recurso: 

Resultado final preliminar da Prova Objetiva e Prova de Títulos 

11/11/2024 a 

12/11/2024 

Resposta aos recursos: 

Resultado final preliminar da Prova Objetiva e Prova de Títulos 
26/11/2024 

Homologação do resultado definitivo do Concurso Público  26/11/2024 
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